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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREf!EITURA MUN~OPAl OE COLAT!NA 

Diretoria de Adm5nistraçã.o 

1;:; A R E CE R: ..... . .. ,.._. 

As Comim~Õcs de J·uatiça, TI.eda.ião, :1::r:abalhos ~. 

AasU1tfmc1a Social e o de í':conomia e;;çae, em re.uniõo ~onju!l 
ta para 011reci0r o Proje~o de J:,i;.d n~. " é i)ela aprowçao do 

mesmo :tal corr.o se acíha :redigido. 

S~lra daa Sessões, 

~ 

''m .. p· t.JJt iN~Q 1!'964 

JUSTIÇl~ 

~....-....~~~,~ 
-~~ 

.... 

'' ! 



Exmo. Sr. 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREfEiTURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretaria da Câmara 

Presidente da Câmara Municipal de 

COLATIN.A:::ES. 

REQUERIMENTO !'!º ~ 

Os Vereadores que êste subscrevem, reque

rem a V. Excia., ap6s ouvida a Casa, seja dis

pensado dos interstícios regimentais, aprovado 

em única discussão e em regime de urgência o -

Projeto de Á---Nº [/ Í:/64. 

Sala das Sessões, 

Em 17 de novembro de 1.964 

1 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNIC;PAl DE COLATINA 

Diretoria de Adm·inistraç:ão 

Em 5 de Novenbro de 1964 

Of .nQ 369/64 

Senhor Presidente~ 

Te1'.'1os a elevada honra e1:.1 suboeter_ 

à devida apreciaç~o dessa egrégia C~mara,o incluso
Pro j eto de Lei q_ue clá nova" redação à Tabela regula

menta tiva c1a cobrança do Sêlo Municipal,Lei de nº-

68 - de 16 de novembro de. 1949. 
Elaborada há precisamente q_uatorze, 

anos atrás, a tabela referida já está muito aq_uém @.a 

realidade, estabelecencfo critérios de cobrança para

º s~lo em bases mínimas. 

Com a desvalorizaç~o crescente da

moeda· nacional e com o crescente campo operacional

do poder e]rncutivp.,sempre dilatado de ~nodo a aaparar 
cada vez mais e era~.bases melhores a coletividade,que 
nuna conseq_uência;.lÔgica,à par com o desenvolvimento 

carece de novos recursosº 

Por essa razões é que vínos atuali 

zar a cobrança do Sêlo Municipal - cônscios da boa -
compreensão.dos doutos coapo:nentes dessa casa,aos -

q_uais reiterar.ias ao ensejo,os nossos nais elevados -

protestos de grande estima e consideração. 

Ao 

I{ '·"' onorio .i! c,ga 
~ 

Pf~j_tô Municipal 
Ex.i'Tio • Sr • 
Roque Gelson Rodrigues 
TID.Presiden te ·da Câmara :Municipal de Cola tina 

NEST:A 

-~~~~~-~---------------- -~---



L E I NQ //IÂ! 
' ·• 

D~· nova redação ~ Tabela da Lei nº 68 ~ de 16 de novem-
bro de ·1949 -(Lei do sa10). 

A Câmara Municipal de Colatina,do Estado do Espírito, 

usando de atribuição legal, 
• D E C R 1~ T A: 

Art.lº) - A tabela regulamentativa da cobrança do sêlo municipal,ins

tituida pela Lei ele nº 68 - de 16 de novembro de 1949,passa 

a ter a seguinte redação: 

TABELA • ALVARÁS: 

Para o exercício de comércio de filiais de firmas não -

estabelecidas no Município de Colatina .••• e~ 200,oo 

Para o exercício de atividades bancária.s ••• Cr.i~ 500,00. 
Para o exercício de parques ae diversões, • º Ciilí 500, 00 

De qualquer outra natureza expedidos pela Prefeitura.• • 

• • • • º ••••••• º • º ••••• º ••• ,• • º •• º ••• º • º ••• · •••• Ct1~ 100 ~ 00 

ATESTADOS: 

Para qualquer fim,exceto os que forrun fornecidos para -

confir:ma_ção de exercícrho de funcionário ••. cdll 100, 00 
3 - CERTIDÕ:Q:S :· 

Nee;ativas, por :ceg_ue.r6:nte •.••••••. ! •••••••• e~ 500,00 ..:.. 

De talões ou requerimentos arquivados na Prefeitura •.. 

• • • • • • • º • º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr.$ 20 O , O O 

De despachos rlo Prefeito Municipal · •.•.••••• Cr.$ 200,00 

Dé decisões da Câmara Municipal •..••.....• cr,S 200,00 
De qualquer 

4 - CONTRATOS: 
outro fim . ~ º •••• 9 •• ª ••••• º •••• Cr.$ 100,00 

Relativos a favores municipais •...•.....•••••••••••• 2%

Bm aditamento ou inovação envolvendo favores novos •• 2%

De servi~os públicos não isentos por Lei Federal ou Es-
ta dual ........................... º •••••••• Cr;$ 100, 00 

5 - DO curvrnN TO s : 
Anexos a requerimentos ou dirigidos e exibidos a repar
tições munici:pais,12or fglha de 22 X 2i cm ou fr~c;o - _ -

~~~~~~~~~~~~~~----'"----~~~~~~~ 
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ESTADO DO ESPmITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL _DE COLAnNA 

Diretoria de Adm·inistração 

6 -

• ti 
• 

Não especificados na tabela •••••••••••.•• . ci$ 5,00 
FÔLHA: 

De processo autuado nas repartições do mui1icÍpio,por 

f3lha de 22 X 23 cm ou fraç~o .•....•.••.. ~$ 5,00 

7 ~ PETIÇÕES: @ 

a) Iniciais de qualquer processo não especificados -

21a tabela ............... · ..... · ...... ~. Cr.~P 1Q0) 9 00 

b) De curso em processo •••..•..•••••••• º Cr.$ 10,00 

c) De concorrência pública ..•.••..•.•..• ·Cr:$ 100,00 

d) Para a corill)ra de lotes ••••••••••••••• C1:$ 200, 00 

e) Pedidos de alvará de licença para funciona:i;iento

de Bancos e Casas Comerciais cujas matrizes não

estejam estabelecidas no município.•·._, Ct:~p 100,00 

f) Pedidos de alvará de licença para funcionamento

de Bancos e Casas Conerciais e Industriais esta-

b 1 . d rr . , . e 1h e eci as no 11unic ipio. • • • • . • • . • . . • . • • r:"'?. 50,00 
g) Requerimento solicitando aprovação para loteaneg 

to de terreno •••...•..•••••...•.•••.• ~$ 500,00 

8 - PLANTAS: 

9 -

De lotes de valor até~$ 50.000,IDO •••••• 

De~$ 50.000,00 a~$ 500.000,00 ••.••••.• 

De Cr:~~ 500. 000, 00 à Cr.$ 1. 000. 000 7 00 ••••• 

De Cr.$ 1. 000 9 000, 00 eo. diante ••.•••••.•• 
RECIBOS: 

Cr.$ 200, 00 

Cr.~~ 400, 00 
C1:~ SOO, 00 

Cd) 1. 000, 00 

:roté C1:$ 269000 7 00 ••.•..•••.•..•..•.••••. ISE'NTID ----

De ~8 20.000,00 a ~S ioo.000,00 •••••• ~$ l,oo por -
~$ 1.000,00 ( mil cruzeiros) 

De Cr:$ 100. 00 a Cr.~ 200. 000, 00 •••••••• Cr.$ 2, 00 por 

~$ 1.000,00 ( mil cruzeiros) 

De Cr.~t 200. ooo, oo a Cr.$ 500. ooo, oo ...... cdv 3, oo por-

C1:$ 1.000,00 ( mil cruzeiros) 

De Cd'.·, 500. 000 , 00 em diante ••••.••..•.• Ci:~) 4, 00 por

p o r C[:~t. 1.000,00 ( Bil cruzeiros) 

Art.2~) - Esta Lei entrar~ cm vigor a partir de 12 (pri

meiro de janeiro de 1965 ( ail novecentos e ses

senta e cinco) - revogando as disposiç~es em --

contrário. 

Sala das Sesse!l;_ida Câ.EJ.ara I:Iunicipal de Cola...., 
ti11a' e te"' e te' o ••••••• " ••• o •• ::-.,º •.• e o • o • o •••• o o •• o •••• o ••••• 

. ,· 



Em 5 àe Novembro ie 19'4 

Of .n2 369/64 

Senhor Presiãente: 

' 
Temos Ei. eleva.da honra. em submeter~;, 

à devida apreciação olessa egrégia Câmare,, o illl.cluso- \ 

Proj0to ~e Lei que dá nova redação é. Tabel&;. regute.- \ 
m.entativa tia cobrança do Sêlo Municipal ,Lei de n2..;.. ,, 

62 - ie 16 de :nove:o.bro '3.e 19~-9. 

Elaborada há :precisamente g_ua:tor~e 

anos atrás, a tabela referida já está mui to aquéa ti·~. 
realidaãe, estabelecendo c:ci térios · iie oobrunça para-<.:\ 

o sêlo em bases mínimasº 
Com a ãesvalorização crescente da·· 

moeda nacional e com o crescente campo operacional

do poier eJ&:ecutivo, sempre &ilataio e.e :aoêl.o a amparar 

cada vez mais e e:m bases melhores a ooletivieatJe,que 
:numa consequência lÓgicc., ·f;. per com o é!.esenvol vj_p1en:to 

carece de ~ovos recursos. 
,,. , 

Por ess~ razoes e 
zar a cobrança do Sêlo Municipal 

q.ue YÍmo s a tuali 
cônscios ia boa -

compreensão dos ~autos compomentes aessa casa,aos -

qu~is reiteramos ao ensejo,os nossos mais elevados 
protestos €1.e grande estima e consi<ieração. 

Ao Prefeito Mu:iaioipa.1 

Exmo.sr. 
Roque Gelson Rodrigues 
DD.Presiliente lia Câmara Municipal Gie ColatiE.a 

NESTA 

\. 
\ 

\ 



• 1 

i 
1 

.1 

P R O J E T O D E L E I N2 ---- ---------------
Dá nova reãação à Tabela àa Lei nº 68- - àe 16 de novem

bro de 1949 -(Lei do Sêlo). 

A Câmara Municipal ie Colatina,io Estado do Espírito, -
usando ~e atribuição leca-1, 

D E C R E T A: 

Art ... lº) ·-A tabela. re~lamenta.tiva. ~a cobrança io sêlo m.unicipal,ins
ti tuida pela Lei ue nº 68 .&e 16 de novembro de 1949, passa 
a ter a secuinte redação~ 

TABELA 
1 - ALVAR!S: 

Para o exercício @e comércio ~e filiais «e firmas nãe 
estabeleoidas no Município de Colatina •••• CI$ 200, oo 
Para. o exeroício àe ativi~ades bancárias ••• enil 500,00 
Para o exercício de parques ae diversÕes ••• Cd!i 500,00 
De qualquer outra natureza expedi~os pela Prefeitura •• 
• ••.••• s •· •.••• , ••• • ••••••••. • • • ••••• e ......... • • CI$ ~00 , 00 

2 - ATESTADOS: 

Para qualquer fim,exceto os que foram. fornecidos para 
confirmação Gie exercícm~ de funcionário ••• ~ 100,00 

3.- CERTIDÕES: 
Neca tivas, por rr:e:q!:uie·fu te. •••••• " •••••••••• ci$. 500,00 -
De talões ou requerimentos arquivaàos na Prefeitura ••• 
• • • • • , ............................................. ~ .cr.$1 200 ,oo 
De Eiespa.chos ão Prefeito J.1unicipal •••• ~ ••• Ccll; 200,00 """ 
De '1ecisÕes àa Câmara Municipal ••••••••••• Ci$ 200,00 
De qualquer outro fim •••••••••••••••••••••Cr$ 100,00 

4 - CONTRATOS: 
Rela ti vos a favores municipais .................... ., ••• 2f.,_ 
Em aQita.mento ou inovação envolvendo favores novos •• 2f.,_. 
De servi~os pÚbliooe não isentos por Lei Fe~eral ou Es-
ta.dual • • .......................... • • • • • • ••••••• Cr$ 100, 00 

5 - DOCUMENTOS: 
Anexos a requerimentos ou diri,idos e exibidos a repar
tições municipais,por fôlha de ·22 X 23 cm ou fraçãa .~ • 
• • • • • • • .• • • • •. • • •· ................ "l!I •••••• ft • ·• Grt 5,00 



f ,. 

Não eapeeificaios •a tabela ••••••••••••••• ~$ 5,00 

• - FOLHA: 
De processo autuaào nas repartições io •URicÍpio,por 
fÔlha ãe 22 X 23 cm ou fração •••••••••••• ~$ 5,00 

7 ~ PE!J!Iç ÕES: 
a) Iaioiais ie qualquer processo •ão espeoifiea•oa -

•a tabela •••••••• •.. • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr:$ 19.§., 00 
b) De curso ea proeesso· .......... • ••••••• Cc$ 10,00 

e) De co»corr3acia pÚbli~a •••••••·•••••• ~$ 100,00 

i) Para a ooapra ie lotes ••••••••••••••• ~$ 200,00 
e) Peiiios ie alvará ie liceRça para tu.eioa~eato

ie Bam.co~ e Casas Ooaereiais eujas •atrizes •ão
esteja:ri estabeleoiias :ao awli0:Ípio •••• Cc$ 100,00 

f) Peiiios àe alvará ie licemça para :fu.mcio•aae•to
ie Bancos e Casas Comereiais e I•iustriais eata
beleciias io Município •••••••••••••••• ~$ 50,00 

g) Requerime»to solieita•io aprovação para loteame!. 
to tie terreao •••••••••• · •••••••••••••• Cc$ 500,00 

i - PLANTAS: 
De lotes ie valo.r até Cc$ 50.000,DO •••••• ~$ 200,00 

De~$ 50.000,00 a~$ 500.000,00 •••••••••- Cc$ 400,00 
De Cc$ 500.000,00 a Ci:$ 1.000.000,00 ••••• CI:$ iOO,OO 
De Cr:$ 1.000,000,00 ea l.iote •••••••••• Cc$ 1.000,00 

9 - RECIBOS: . 

!ldsé ~$ 26~000,00 •••••"•"•••••••••••••••ISENTD ---
De Ci:$ 20.000,00 a~$ 100.000,00 •••••• ~$ l,OO po~ -
Cr:$ 1.000,00 ( ail cruzeiros) 
De C.c$ 100. 00 a Cc$ 200. 000, 00 •••••••• Ce$ 2, 00 por -

Cc$ 1~000, 00 ( mil cruzeiro e) 

De Cc$ 200.000,00 a ~$ 500.000,00 •••••• ~$ 3,00 por

Cr$ 1. 000, 00 ( mil cnruze iro e) 
De ~$ 500. ooo·, 00 ea iiaa te •••••••••••• Ci:$ 4, 00 por
por Cr.$ l.000,00 ( 1111 eruzeiros) 

Art.22) - Esta Lei e•trará ea vigor a partir de 12 (pri

meiro .ie jameiro ie 1995 ( mil •ovéce•tos e ses

semta e eimco) - revogaaio as sisposiçÕes éa --
coE.trário. 

Sal.a das Sess~@rfia Câitara Munioipal ie Cola- . 
ti•a,_etc, etc, •••••••••••••••••••••.••••••••••••••••• · ••••• 



Of •. n2 299L64 

Exmo.Sn.r!' 

Hon6rio Fraga 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretai"'ia da Câmara 

Colatina 18 de novembro de 1.964 

Senhor Prefeito 

Tenho o prazer de passar às m8d_s ·de V ~'-Excia. 1, 

1 '. 

para os devidos fins ,a inclusa c6:pia a.a Lei, nºl\521,a:pro\rada 

por esta Casa em sua última reunião. ,. 
'· . 

.. 

.Atenciosas Saudações 

-- Preside.n1;e = 

\\ .. 

DD •. Prefeito Munici:pa1 

NESTA 



b!'O de l..949 

ESTADO DO ESPÍFJTO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretaria da Câmara 

A Cãmora Municipal de Colotina ,E·etado do Espírito Santo, 

usando de atribu~ções legais: 

D E C R E T A~ 
~======~== 

.Art .•. 112 )- A Tabelo :regularn.entativa do cobrança do- sê1o murdcipal& it"l.stiti.:rida 

pela Lcd. nD6ü - àe 16 de nov.emh1.':. de 1 .. 949 ,,ruma a ter a seguinta 

redaçso: 

1 - ALVAR!.B: .... .--

l?aro O exercício de COtl~rciC d•a filiois d.~ :finaas, MO estabsleci-

<las no fi!u.nic;!.:.:;io de Coletin& ••••••••••••····~··200 9 00 

J?arao e.xe:rcício de atividndes banc~r·ias~ ., ........ ca 500,00 

:Para o exe.rc:tcio c1G parqties de diversões ••.•• t.~~5 00,00 

:De q_m~lq_uer onti"'D natu.rez?. cx:;.--:ed:Ulos :pela P:refeitura 

~·. "° .::o 4 "" •• ,, ~ ~ -d •• ~ •• ~ ~ ,.. •• ~ .... ·4! •. -~ .... G • :.. •. " ,..., ~ •..••••• • Cr.$100, 00 

/ 

Pero quaiquer 1im,exceto os g_ue foram fdL~ecidos para 

confirmnção de exercício d.e :funionár:i.os •••••• c~lOO;OO 

3 - an:nT:co~::s: _ _.._.,... __ ._ 
De talões ou. reque.z'imentos orqu.iv(jdos na Pr~feitura 
.•.•••.•.•• ~ .... ~· ................. :. ...................... ,., ••.•.••.• ci:~~200; oo 

De despachos do Prefeito Municipal •••••••••• Cr.$200,00 

Ile dê cisões da oõmora Municipn:t ......... ~ ...... ,.,,,cr;S200.oo 
,' ! 

De quqlqu.er, ~õfa.tro· fim ••••• ·• .................... citlOO, oo 

te o·n t 1 u u a ) 

\ ... 

\, \ 
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ESTABIO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
Secretaria da Câmara 

(Continua9ão da Lei n~ 1.521) 

CONTRATOS.:-
Relativos a favores mun:.<:4 .. ~·A~s ................................. -~ 

Em aditamento ou inovação envolvendo f'nvoces noyos.~ .. ., ••• 2% 

De serviços pliblicos ·não isentos por Lei Pedera1. ou. Est§l. 

.A~exoa n reg_uer:lmerito'a ou diri.if;;idor~ o e:!:ibiãos a :reparti-/

çõee r.üunici:pais, ·por fôlha dé 22X23 cm. ou :f:ração ••• Gt$ 5,00 
m·""' . . ... "1 -f'i . ..rl, ....; 
~~ao ea_t,)ec ... - .ci:h ... 10 .. , nn tabela ......... .,. .•• ;. .......... ,. ......... ,, ........ Crl,~ 5,00 

lha rJ.~3 22x23 

7 .-. :i E-'.ETIC~lES: ... , \·-- -·~nn•• 

.,,.. 
CID1 O!l fraç·ao ......... * • •· • ... ,. " ,. .•.. ,, .. e .... ·• • .,.•.•• ••• C?f; 5,00 

la· ~t·· •· • • ~ • J!' • ,._ M. w ~ 9- • ·Jt 1111ii •· ·• ._ o "" •· .-- • .i;, ·• o •· ir· ~ • ~ w· Q' ·• ;:;.. _. •- ~ ·9, .- • o- • :. ~ • ~l 00 f 00 

:/ 
.b)-J)e. curso em :proces.eo .... .,,, ............ ~ ...... ;, ................. cr® 10,00 

,1 , '· c)-De conooi·rêncio ;pública ..... ,. ....... ,. .............. <> ........... cr.$100,00 

l' \~.a)-..Pal:'. a cornp:ra i}e loi;;.es .... <! '!',, ~ .. ·" '"'' ...... ,.. ... ,.., ............ Cr;$200,00 
.'i 

.:/ 

,( -; 

' " " 

! 

/ 
f 

:~)-.Pef.f.idos de al.va:c;;~ de 1.icBnça pero :funciouamento de Bancos 

""9-ª~ no :municipio ... ,,. ~ ..... , .................. "' ............ e"",. ..... .-C!:$100 t 00 
·.. 1 • . 

f ),-?'y(l'.:trlor:i de nlv;.J:r6 de li c~nça 1.JBXD ftmc:ton;amento de- :Bancos 

t) \{1ésns. Co1:"lereü::is e IrtdiJ.r:.rt:rio.i.:: G3tG'belecidf:ls 110· I\'Iunicí
·.\' i. 

·. l;)f:J· C~500...:000,00 a C~l.000;,úOO,GO .......... ii ... •<•••••••·••,••et$. 800.,00 
--~ -:. .', 

D~' íiSl-.; 000. 000,.00 em d:j.ante 

9)- RECI:BO.S:-
: *- • nne-

• • • • " • e •·•··O··~ ~ ~· ~ • • • • • • ., ~· •-• • "•··• •,/• e...a a.•· e& isento 

(Continua} · 
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ESTADO DO ESPÍRITO S~~NTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA 

Secretaria da Câmara 

.De Ct$ 20.000,,00 a Ct$lOO.OOO,OO ····••a.• ... .-. ................ c~l,00 por -

üZ i·.000.00 (mil cruzeiros.),. 

J)e Cn$100. 000,00 a Cr~200. ooojíoo ..... ·S "'u ... ,. ... ' ....... " ..... Cr$2. QU por 

Cr$· i,.000,00. {Jnil cruzeiroà): 

De cdil200.ooo.,oo. a cn$500.ooo,,oo ................ ~ .. ,.,, .. ..., º .... .. ctiJ,oo por 

ü:S 2.000.,00 (mi.1 C:t'nzei:t'ôs)<t<, 

) 
, ·~ I ) . .Art. ?2 ""' r::st~ Lei en-i;ra:ca -nn: vigor a :perti:t de 12 \primej,.ro- . de ja--

\ ! '\. 
jf 

í 1 

/i(>,, 
/ li . t' • , ~' .• 

\1. 

;·,. 

I 
1 

neiro de 1~965 (mil -novecenter.~ e sesseut;:; B cinoo) - 1•evog.! 
··1 . ..... < ~. · · daa i~ s e s:,çit>s1ço.çf: em. con:n:::airo. 
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